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Ingredientes 
1 polenta caseira/12 bifes de 
patinho/12 fatias de presun-
to cru tipo Parma/12 tiras de 
cenoura/1 tablete de caldo 
decarne/1/2 copo de vinho 
branco seco/2 colheres (sopa) 
de azeite de oliva/3 colheres 
(sopa) de concentrado de to-
mate/tomilho, salsinha picada/
sal e pimenta a gosto/

Modo de preparo
Temperar os bifes bati-
dos.
Estender uma fatia de pre-
sunto em cada um,colocar 
uma tira de cenoura e 
enrolar,prendendo com 
um palito.
Refogar os bifes no azeite 
até dourar.
Acrescentar o concen-
trado de tomate,o caldo 
de carne dissolvido num 
copo de água fervente,o 
vinho e o tomilho.
Cozinhar até a carne ficar 
macia.
Salpicar salsinha picada e 
servir sobre a polenta.

Modo de preparo

LOMBO À MODA 
CHINESA

óleo para friturapimenta-do-
-reino a gosto/
sal a gosto/2 colheres (sopa) 
de molho de tomate/1 ½ 
colher (sopa) de amido de 
milho (maisena)xícara de 
água/ xícara de vinagre/3 
colheres (sopa)de shoyu/¾ 
xícara de açúcar/1 xícara 
de farinha de trigo/2 ovos/1 
cebola grande/2 fatias de 
abacaxi/500 g de lombo de 
porco/2 pimentões verdes/

Cortar o lombo em fatias de 1 
cm(Cortar as fatias em quadra-
dos de 3x3 cm aproximadamen-
te)
Temperar com pimenta-do-reino 
e pouco sal.
Cortar o pimentão em cubos de 
3 cm,fazer o mesmo com a ce-
bola e as fatias de abacaxi.
Reservar.
Aquecer cerca de ½ litro de óleo 
em uma panela pequena.
Bateligeiramenteos ovos,passar 
os cubos de lombo pelos ovos e 
depois pela farinha de trigo.
Retirar o excesso e dourar aos 
poucos no óleo quente,escorrer 
em papel absorvente e reservar.
Emumapanela pequena,colocar 
o açúcar,vinagre e shoyu,levar 
ao fogo baixo até que o açúcar 
dissolva,acrescentar o molho 
de tomates. Misture a água 
fria ao amido de milho e acres-
cente à mistura de açúcar e 
vinagre,ferva por 1 minuto e 
reserve.
Em uma frigideira ou pa-
nela grande,coloque 4 
colheres(sopa)do mesmo óleo 
em que fritou os pedaços de 
lombo. Aqueça e acrescen-
te os cubos da cebola e do 
pimentão,refogue rapidamente 
em fogo alto,cerca de 3 a 4 mi-
nutos.
Coloque os cubos de abacaxi 
e os pedaços de lombo,misture 
bem e regue com o molho agri-
doce. Cozinhe em fogo baixo 
por 3 minutos, se o molho es-
tiver muito espesso,acrescente 
um pouco de água.

Ingredientes

POLENTA COM BIFE 
ENROLADO

Câmara Municipal de Nova Iguaçu
ATOS OFICIAIS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

   PORTARIA Nº 62, DE 05 DE JULHO DE 2022

ALTERA O QUADRO DE CARGOS PREVISTO NA PORTARIA N° 36 DE 26 DE 
ABRIL DE 2022 ACERCA DE CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO 
DE CARGOS DO QUADRO SERVIDORES EFETIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA IGUAÇU. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, no uso de suas 
atribuições normativas, CONSIDERANDO:

I - a necessidade de pessoal para execução de serviços na Câmara Municipal de 
Nova Iguaçu;
II - a existência de cargos vagos no quadro de pessoal da Câmara Municipal;
III – a Lei Municipal n° 5.006 de 26 de janeiro de 2022 quer dispõe sobre o plano de 
cargos, carreiras e vencimentos dos servidores públicos da Câmara Municipal de 
Nova Iguaçu – RJ;
IV – a necessidade de se promover a instauração de concurso público, na forma do 
art. 37, II, da Constituição Federal de 1988;
V – o teor do Processo nº 219/2021 da CMNI, bem como o conteúdo do Processo nº 
238.349-0/21 do TCE-RJ,

RESOLVE:

Art. 1° - Fica autorizada a inclusão de 5 (cinco) cargos de agente administrativo no 
quadro de vagas previsto no Anexo I da Portaria n° 36 de 26 de abril de 2022 para 
ulterior provimento no próximo concurso público desta Câmara Municipal.

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as dispo-º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as dispo-- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as dispo-
sições em contrário.

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA
Presidente 

PORTARIA N° 63, DE  05 DE JULHO DE 2022.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU – RJ USANDO DAS 
SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE: 

Art. 1º - DETERMINAR com fulcro no art. 10, da Lei nº 4.981, de 29 de Novembro 
de 2021, a suplementação por anulação de crédito no valor de R$ 413.005,84 
(quatrocentos e treze mil, cinco reais e oitenta e quatro centavos ) nos elementos de 
despesas descritos abaixo:

Descrição do Projeto/Atividade/ Nat. da 
Fonte Anular Suplementar

Operações Especiais Despesa

01.1.01.031.5051.2071 3.1.90.13.00 O 413.005,84

01.1.01.031.5051.2071 3.1.91.13.03 O 413.005,84

TOTAL 413.005,84 413.005,84

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

          Nova Iguaçu, 05 de julho de 2022. 

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA 
Presidente

Prefeitura Municipal de Porto Real
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO Nº 02 AO CONTRATO Nº 025/2020
01 - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Porto Real.
02 - CONTRATADO: Duelo Comunicação Total Ltda Epp.
03 - OBJETO: Prorrogação de prazo ao contrato em pauta.
04 - EMBASA/MODALIDADE: Art. 57, II, da Lei 8.666/1993.
05 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2326/2018.
06 - VALOR: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
07 - PRAZO: 12 (doze) meses.
08 - DATA DA ASSINATURA: 24 de Junho de 2022.

Felipe Nascimento Carvalho
Secretário Municipal de Comunicação e Transparência

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO Nº 03 AO CONTRATO Nº 052/2019
01 - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Porto Real.
02 - CONTRATADO: Net Fácil Sistemas Eletrônicos Ltda.
03 - OBJETO: Alteração quantitativa ao contrato em pauta.
04 - EMBASA/MODALIDADE: Art. 65, I, da Lei 8.666/1993.
05 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 3819/2018.
06 - VALOR: R$ 57.833,49 (cinquenta e sete mil, oitocentos e trinta e três reais e 
quarenta e nove centavos).
07 - DATA DA ASSINATURA: 18 de abril de 2022.

Luciano de Carvalho Lima
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 2752  DE 05 DE JULHO DE 2022.

EMENTA: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 355.649,20

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO REAL, no uso das suas atribuições, com 
fundamento no artigo 41º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e tendo em vista a autorização constante do artigo 8º da lei Municipal nº 772 de 29 
de Dezembro de 2021.

Decreta: 

Art. 1º Fica Aberto crédito suplementar no valor de R$ 355.649,20 ( Trezentos e Cin-
quenta e Cinco mil e Seiscentos e Quarenta e Nove Reais e Vinte Centavos ) para 
atender as programações constantes do Anexo I deste Decreto;
Art. 2º Os recursos necessários à execução do dispositivo no artigo anterior decorre-
rão das anulações de dotações orçamentárias constantes do Anexo II deste Decreto, 
conforme disposto no artigo 43, parágrafo 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964;
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Anexo I

Ficha Unidade 
Executora Funcional Programática Despesa Fonte Suplemen-

tação

0017 01.01.00 01.031.0001-2.512 3.3.90.14.00 1.001.0000 50.000,00

0076 15.05.00 08.122.0101-2.589 3.3.90.39.00 1.001.0000 10.649,20

0212 20.01.00 20.122.0129-2.528 4.4.90.52.00 1.001.0000 10.000,00

0085 11.03.00 12.361.0129-2.657 3.3.90.49.00 1.111.0000 120.000,00

0050 13.01.00 10.301.0129-2.529 3.3.90.14.00 1.211.0000 65.000,00

0061 13.01.00 10.301.0129-2.529 3.3.90.49.00 1.211.0000 50.000,00

0015 13.01.00 10.302.0129-2.022 3.3.90.36.00 1.211.0000 50.000,00

Total R$ 
355.649,20

Anexo II

Ficha Unidade 
Executora

Funcional
Programática Despesa Fonte Anulação

0024 01.01.00 01.031.0001-2.512 3.3.90.39.00 1.001.0000 50.000,00

0070 15.05.00 08.122.0129-2.534 3.3.90.30.00 1.001.0000 5.775,00

0092 15.05.00 08.242.0136-2.655 3.3.90.39.00 1.001.0000 2.551,00

0089 15.05.00 08.243.0136-2.655 3.3.90.30.00 1.001.0000 2.323,20

0215 20.01.00 20.392.0152-2.626 3.3.90.30.00 1.001.0000 5.000,00

0216 20.01.00 20.392.0152-2.626 3.3.90.39.00 1.001.0000 5.000,00

0075 07.01.00 11.122.0129-2.519 3.3.90.39.00 1.001.0000 100.000,00

0076
07.01.00

11.122.0129-2.519
4.4.90.52.00
1.001.0000

40.000,00

0092 11.03.00 12.361.0101-2.659 3.3.90.30.00 1.111.0000 120.000,00

CONCESSÃO DE LICENÇA
MAX POINT BAR E CHOPERIA EIRELI torna público que re-
cebeu da PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE ME-
RITI, a Licença Municipal de Operação Nº 0542/2021, com 
validade até 23 de setembro de 2025, para operar a atividade 
de Bares e outros estabelecimentos especializados em servir 
bebidas, com entretenimento, situado a Rua Eronildes Mar-
tins dos Santos, 710 Loja 2 / Agostinho Porto / São João de 
Meriti. (Processo Nº 7120/2021).

Câmara Municipal de Belford Roxo
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 15 DE 05/07/2022

O presidente da Câmara Municipal de Belford Roxo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas e regimentais;
Considerando o Recesso Parlamentar, previsto no Regimen-
to Interno;
Considerando a necessidade de se dar continuidade aos tra-
balhos legislativos;
RESOLVE,
I – SUSPENDER o Recesso Parlamentar até o dia 15 de 
julho.
II – Revogam-se as disposições em contrário.
Cientifique-se e cumpra-se.

Sala de Sessões, 05 de julho de 2022.
SIDNEY CANELLA

PRESIDENTE


